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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

TERMO

TERMO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0033.167225/2019-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2020/CEL/SUPEL/RO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento completo (transporte, manuseio,
instalação, montagem, automação e treinamento técnico para operação) de Estação Compacta de Tratamento de
Esgotos - ECTE por processo anaeróbio, fase aeróbia e por fim sistema de desinfecção, projetada para tratamento
de esgoto sanitário em regime con�nuo, localizadas nas dependências de unidades prisionais do estado de
Rondônia, que integra esta Secretaria de Estado de Jus�ça – SEJUS/RO.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de seu Pregoeiro, designada por
meio da Portaria n° 020/SUPEL-CI, edição do dia 02 de fevereiro de 2021, em atenção ao RECURSO
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa PORTO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.087.243/0001-
58, com base nos Princípios da Legalidade, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Razoabilidade e
Proporcionalidade, do Julgamento Obje�vo e demais princípios que regem a Administração Pública e na legislação
per�nente, passa a analisar e decidir o que adiante segue.

 

I – PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL E EFEITO SUSPENSIVO

Assim, à luz do Ar�go 4º, incisos XVIII da Lei Federal nº 10.520/2002 e Ar�go 26 do Decreto Estadual nº
12.205/2006, o pregoeiro recebe e conhece o Recurso interposto pela empresa PORTO CONSTRUÇÕES LTDA,
por reunir as hipóteses legais, intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade, sendo considerado TEMPESTIVO e
encaminhado POR MEIO ADEQUADO.

 

II – DO RELATÓRIO

Em síntese, trata-se o presente certame de Pregão Eletrônico para Contratação de empresa
especializada em fornecimento completo (transporte, manuseio, instalação, montagem, automação e treinamento
técnico para operação) de Estação Compacta de Tratamento de Esgotos - ECTE por processo anaeróbio, fase aeróbia
e por fim sistema de desinfecção, projetada para tratamento de esgoto sanitário em regime con�nuo, localizadas
nas dependências de unidades prisionais do estado de Rondônia, que integra esta Secretaria de Estado de Jus�ça –
SEJUS/RO.

A sessão de Pregão Eletrônico 149/2020 foi realizada pelo pregoeiro Everson Luciano Germiniano da
Silva e equipe de apoio no dia 22/06/2021 por meio do sistema ComprasNet.

Considerando o disposto em Edital, o modelo de contratação adotado foi o de menor por lote.

Desta feita, na ocasião da Sessão restou configurado o seguinte resultado, ATIBAIA ENG. CONSTRUÇÕE
E SANEAMENTO EIRELI, CNPJ 63.777.254/0001-30, apresentou proposta com menor preço para os lotes 01; 02; 03 e
04, o que a levou a fase de negociação dos valores e consagrou-se, até então, vencedora do certame.

Por derradeiro, oportunizou-se o prazo recursal aos interessados, ocasião na qual a empresa PORTO
CONSTRUÇÕES LTDA apresentou o presente Recurso Administra�vo.

 

III – DO MÉRITO – DO JULGAMENTO DO RECURSO
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Antes de adentrarmos no Julgamento do Recurso, ressaltamos alguns pontos que versa sobre o
cumprimento ao Art. 3º, § 1º, I, II da Lei 8.666/93.

Os trabalhos desta licitação foram conduzidos em estrita conformidade com os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos e, não menos
relevantes, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e do formalismo e qualquer alegação
contrária não passam de sofismas, lançados com o obje�vo apenas de tumultuar o Certame licitatório, o que deve ser
rechaçado.

Todos os procedimentos realizados foram pra�cados com total transparência, legalidade e seriedade,
como todos os demais coordenados por esta SUPEL.

As análises proferidas neste certame foram realizadas com absoluta imparcialidade, obje�vo e
legalidade, mediante as informações nos documentos apresentados e anexados aos autos, resguardando a equipe,
bem como a Administração, de quaisquer falhas na condução deste, o qual tem a par�cipação a�va e constante dos
Órgãos fiscalizadores, tais como Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e Ministério Público.

Dito isto, após criteriosa análise do Recurso interposto pela Recorrente e da contrarrazão passamos ao
Julgamento das questões.

1 - A REQUERIDA ENVIOU A CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA Nº NET –
000038075 – ONDE SOMENTE CONSTA NO SEU QUADRO TÉCNICO O SENHOR JOSÉ CASSEMIRO JUNIOR DE
SIQUEIRA OLIVEIRA – CARTEIRA Nº 14832/D – RO – ENG. CIVIL, CONJUNTAMENTE A CERTIDÃO DE REGISTRO E
QUITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA Nº NET 000040033 – PERTENCE AO ENGENHEIRO ACIMA MENCIONADO ONDE
CONSTA COMO RESPOSSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI.

Em sua peça recursal a licitante alega que somente consta no quadro da empresa A�baia o Engenheiro
JOSÉ CASSEMIRO JUNIO DE SIQUEIRA OLIVEIRA.

Na contrarrazão apresentada a licitante A�baia informou que fazem parte do seu quadro os senhores
José Cassemiro Junior de Siqueira Oliveira, Engenheiro Civil e Responsável Técnico da empresa e Adalberto Braga de
Carvalho, Engenheiro Sanitarista. Juntou na documentação enviada na data da licitação o “Contrato Par�cular de
Prestação de Serviços Técnicos” de ambos os profissionais, atendendo ao que requisita o edital.

Após a análise dos argumentos apresentados pelas licitantes, o entendimento deste Pregoeiro é de que
não há que se falar em colisão ao Edital, pois o mesmo foi respeitado pela empresa A�baia. O Edital no subitem
13.8.1 deixa claro que a licitante tem que demonstrar que o responsável técnico da empresa possui registro junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA -. O que pode ser constatado junto à documentação de
habilitação apresentada pela licitante. Vejamos:

1 – Apresentação de (03) três documentos -  Anotação de Responsabilidade Técnica – ART,
devidamente emi�da pelo CREA-RO, páginas (12; 13 e 14 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATIBAIA – SEI
ID 0018946408), apresentando como responsável técnico da empresa A�baia o Senhor José Cassemiro Junior de
Siqueira Oliveira, rela�vo aos serviços de: MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SANEAMENTO - ESTAÇÕES/SISTEMAS
TRATAMENTO DE ESGOTOS; OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE
SANEAMENTO - ESTAÇÕES/SISTEMAS TRATAMENTO DE ESGOTOS e MANUTENÇÃO CORRETIVA DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO “ETE”, COM VAZÃO TOTAL DE ESGOTO SANITÁRIO DE 140,8 M³. Além disso há declarações
expressas da licitante nas página 101 e 102 do mesmo arquivo de que os engenheiro Adalberto Braga de Carvalho e
José Cassemiro J. de S. Oliveira são os responsáveis técnicos da empresa. 

Pelo exposto, para este argumento, NÃO SERÁ DADA RAZÃO à recorrente.

2 – OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADOS PELA LICITANTE NÃO ATENDEM ÀS
EXIGÊNCIAS DO 13.8.2 DO EDITAL.

Alega a recorrente que a licitante ATIBAIA não demonstrou capacidade técnica para a execução do
serviço. No entanto afirma que alguns atestados atendem o disposto no edital. Vejamos:

- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emi�do pelo Hospital Regional de Buri�s – RO, atende ao objeto
licitado, no entanto foi apenas apresentada a ART de execução nº 2320208300309978 – RT JOSÉ CASSEMIRO JUNIO
DE SIQUEIRA OLIVEIRA – que no caso em questão para atendimento do item acima , tem que ser a CAT – CERTIDÃO DE
ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL – a ART por si só não atende a capacidade técnica do profissional;

- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – emi�do pela Secretaria de Estado de jus�ça – RO, atende ao
objeto licitado, no entanto a CAT - CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL nº 8207518625 pertence ao Sr.
GILBERTO DAS DORES MORAES DO AMARAL – Engenheiro Sanitarista e o mesmo não faz parte do quadro técnico
permanente da requerida e nem apresentou declaração de responsabilidade técnica conforme preceitua o Edital desta
forma não atende o Tem 13.8.4 ou 13.8.5;
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- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emi�do pela Secretaria de Estado da Saúde – RO, atende ao
objeto licitado, no entanto não foi apresentada a CAT – CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL;

- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emi�do pelo Sr. ROBERTO CARLOS DE SOUZA – pessoa
�sica, atende ao objeto licitado, no entanto foi apenas apresentada a ART de execução nº 2320208300284766 – RT
JOSÉ CASSEMIRO JUNIO DE SIQUEIRA OLIVEIRA – que no caso em questão para atendimento do item acima, tem que
ser a CAT – CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL – a ART por si só não atende o item 13.8.3, apenas afirma
que foi registrada.

Por sua vez a licitante A�baia informou que apresentou amplo acervo técnico, tanto da seara pública
(atestados emi�dos pela SESAU, SEJUS, por exemplo), quanto na esfera privada (Condomínio Volpi II, Veredas do
Madeira, entre outros) os quais atestam de forma ní�da que a empresa, bem como seus profissionais, possuem a
exper�se necessária para a realização dos serviços descritos no Edital, sendo sua habilitação realizada de forma
acertada.

Informou ainda que a alegação da recorrente não se sustenta pois o edital não traz a exigência de
apresentação da CAT – CERTIDÃO E ACERVO TÉCNICO PROFISSINAL emi�do pelo CREA. Traz a informação de que o
edital prevê que a licitante apresente Atestados de Capacidade Técnica, compa�veis com o objeto, o que foi
respeitado pela recorrida.

Ante as alegações das licitantes, o pregoeiro decide por manter a classificação da empresa detentora
da proposta com menor valor. De forma simples, o que se percebe é que a recorrente confundiu as exigências
editalícias. O edital em nenhuma parte traz exigência de que a licitante apresente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
emi�do pelo CREA. Vejamos:

O item 13.8.1 exige que a licitante e os responsáveis técnicos tenham registro junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), o que pode ser constatado em meio a documentação de habilitação da
empresa A�baia SEI ID (0018946408) página 74.

O item 13.8.2, 13.8.3 e 13,8.4 exige que a licitante comprove possuir em seu quadro permanente na
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, Engenheiro Civil, ou outro devidamente
reconhecido pela en�dade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de caracterís�cas semelhantes.

O item 13.8.3 exige que o Acervo Técnico dos profissionais indicados pela licitante apresente
caracterís�ca SEMELHANTE ao objeto licitado.

O item 13.8.4 descreve que os Acervos Técnicos só serão aceitos se os em pauta es�verem
relacionados na Cer�dão de Pessoa Jurídica do CREA ou se possuírem vínculo com a licitante.

 Tais exigências foram plenamente comprovadas pela recorrida, por meio dos inúmeros Atestados de
Capacidade Técnica apresentados. Vejamos:

1 - Atestado emi�do pela Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, página 26 e NE página 46 (Doc
Habilitação - SEI ID 0018946408)

OBJETO: Aquisição de Estação de Tratamento de Esgoto Compacta - ETEC, de forma emergencial,
para atender o Hospital Regional de Buri�s - HRB pertencente a esta Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia -
SESAU/RO. VALOR: R$ 649.580,00 (seiscentos e quarenta e nove mil quinhentos e oitenta reais).

2 - Atestado emi�do pela Secretaria de Estado de Jus�ça – SEJUS, páginas 36;

OBJETO: Operacionalização, manutenção, monitoramento, limpeza da estação de tratamento de
esgoto, desobstrução e esgotamento da rede do Centro de Ressocialização Cone-Sul. VALOR: R$ 515.536,15  

3 – Atestado emi�do pelo Condomínio Veredas do Madeira, páginas 29 – 30 e ART – CREA página 14;

OBJETO: Manutenção Corre�va da Estação de Tratamento de Esgoto “ETE” com vazão 140,8 m³/dia.
VALOR: R$ 24.0000,00.  

4 – Atestado emi�do pelo Condomínio Residencial Volpi II, páginas 27-28 – ART-CREA página 12;

OBJETO: Manutenção Corre�va da Estação de Tratamento de Esgoto “ETE” com vazão 140,8 m³/dia,
e limpeza de caixas de gordura e desobstrução da rede de esgoto e tubulações.

5 – Atestado emi�do por Roberto Carlos de Souza, com ART – CREA, páginas 15-19. 

OBJETO: Reforma e ampliação de casa unifamiliar.  

De forma complementar chama atenção o fato de a licitante além de possuir inscrição no CREA-RO,
possuir também inscrição no Conselho Regional de Química, em razão de possuir em seu quadro como um dos
responsáveis técnicos o engenheiro químico ADALBERTO BRAGA CARVALHO.
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É relevante informar também que o item 13.8.4 foi atendido, pois foi comprovado que os Engenheiros
Adalberto Braga de Carvalho e José Cassemiro Junior de Siqueira Oliveira possuem vinculo contratual com a licitante,
conforme contratos apresentados nas páginas: 90 e 91 (ADALBERTO) e 92 e 93 (José Cassemiro).

Dessa forma ante os inúmeros Atestados de Capacidade Técnica apresentados pela licitante ATIBAIA
ENG. CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI. Atestados estes, de serviços idên�cos ou semelhantes ao do objeto
licitado, fica claro que a recorrida detém a exper�se técnica necessária para a execução do serviço.

Mais uma vez, o entendimento deste Pregoeiro é o de NÃO DAR RAZÃO aos argumentos da recorrente.

 

IV - DA DECISÃO

Diante do exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, o Pregoeiro, consubstanciado pela
documentação anexada aos autos, pelas regras do edital e com base na legislação per�nente, opina pelo recebimento
do pedido ora formulado, considerando-se TEMPESTIVO, e no mérito, analisou as questões pontualmente, para
reafirmar a legalidade do certame e dos procedimentos adotados em prol de princípios como legalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, celeridade, igualdade, vínculo ao instrumento convocatório e julgamento obje�vo,
julgando-o TOTALMENTE IMPROCEDENTE o recurso impetrado pela empresa PORTO CONSTRUÇÕES LTDA.

Submete-se a presente decisão à análise e apreciação do Senhor Superintendente Estadual de Compras
e Licitações.

 

Porto Velho (RO), 13 de julho de 2021.

 

EVERSON LUCIANO G. DA SILVA

Pregoeiro - CEL/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista, em 13/07/2021, às
10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0019175823 e o código CRC 2006D3FE.
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